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e assumir o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de 
Habitação e Urbanismo, de 17 a 31 de outubro, e assumir o 
exercício das funções do Promotor de Justiça de Pilar do Sul, no 
dia 07 de outubro de 2021.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
06/10/2021)

nº 10605/2021 - Rodrigo Alves Goncalves, 2º Promotor de 
Justiça Substituto da 37ª Circunscrição Judiciária (Andradina), 
para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça 
de Andradina, de 1 a 31 de outubro, acumular o exercício das 
funções do 1º Promotor de Justiça de Pereira Barreto, no dia 6 de 
outubro, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor 
de Justiça de Vinhedo (ESAJ), dia 07 de outubro, auxiliar no 
exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Pereira Bar-
reto (ESAJ), de 13 a 14 de outubro, auxiliar no exercício das fun-
ções dos 18º,19º e 20º Promotores de Justiça de Enfrentamento 
À Violência Doméstica (ESAJ), de 17 a 31 de outubro de 2021.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
29/09/2021)

nº 10617/2021- O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, defere férias, no período mencionado do 
mês de OUTUBRO DE 2021, aos Senhores Promotores de Justiça 
abaixo relacionados: 

Inclua-se: 
Patricia Frighetto Gasparini (17 a 31) 
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 

28/09/2021) 
nº 10620/2021- O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, defere licença-prêmio, no período do 
mês de OUTUBRO DE 2021, aos Senhores Promotores de Justiça 
abaixo relacionados: 

Inclua-se: 
Gabriela Gnatos Joao Lima (13 a 22) 
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 

28/09/2021) 
nº 10976/2021 - Renata Perin de Andrade Debski, 4º Pro-

motor de Justiça de Diadema, para acumular o exercício das 
funções do 5º Promotor de Justiça de Diadema, de 1 a 31 de 
outubro de 2021.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
05/10/2021)

 AVISOS

 AVISOS
Aviso nº 550/2021 – PGJ-AD, de 30/09/2021
O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a edição da 
Resolução nº 765/2013 - PGJ, de 20 de março de 2013. e,

CONSIDERANDO o Comunicado nº 374/2021, da Presidên-
cia do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que estabele-
ceu o Plantão Judiciário Especial a se realizar, de forma remota, 
no período de 18 de dezembro de 2021 a 6 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO que permanece elevado o número de car-
gos vagos nas entrâncias inicial, intermediária e final;

CONSIDERANDO ser insuficiente o número de Promotores 
de Justiça substitutos para o preenchimento do quadro de 
membros a serem designados nos plantões judiciários em todo 
o Estado;

AVISA aos Promotores de Justiça da Capital, interessados 
em participar do Plantão Judiciário Especial previsto no período 
de 18 de dezembro de 2021 a 6 de janeiro de 2022, que deve-
rão se manifestar até o dia 31 de outubro de 2021, via e-mail 
(designa@mpsp.mp.br), endereçado à Procuradoria-Geral de 
Justiça – Assessoria de Designações.

Em atenção ao artigo 3º da referida Resolução, fica esta-
belecido abaixo o número de Promotores de Justiça necessário 
para assegurar atendimento adequado e ininterrupto das 
atividades institucionais em cada área especializada do plantão 
judiciário da Capital.

Havendo mais interessados do que o número estabele-
cido para cada dia de plantão, decidirá a Procuradoria Geral 
de Justiça, com fundamento no artigo 3º, da Resolução nº 
765/2013 - PGJ.

Em não havendo Promotores de Justiça Titulares interes-
sados em número suficiente para permitir o adequado atendi-
mento de atividades institucionais no período indicado, AVISA 
que a Procuradoria-Geral de Justiça designará livremente dentre 
aqueles (incluindo os afastados do cargo com prejuízo de suas 
atribuições para atuar em grupos especiais, assumir função ou 
assessoria) que não manifestaram interesse ou não obtiveram 
indicação para o dia cujo interesse foi manifestado, segundo 
aplicação do critério estabelecido no artigo 3º da Resolução nº 
765/2013 - PGJ, de 20 de março de 2013, antes referido.

As designações de Promotores de Justiça Titulares que 
permanecerem sob exclusiva responsabilidade da Procuradoria-
-Geral de Justiça, nos termos acima explicitados, ocorrerão de 
modo a que todos os Promotores de Justiça da Capital partici-
pem do plantão respectivo e considerando a circunstância de o 
membro ter ou não constado na escala de plantão nos períodos 
de recesso dos anos anteriores, bem como a data para qual foi 
designado a fazê-lo (maior ou menor proximidade das datas 
comemorativas, 25 de dezembro e 1 de janeiro).

Cível – 2
Criminal – 10
Infância e Juventude – 2
Militar - 1
 Aviso nº 551/2021 – PGJ-AD, de 30/09/2021
O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a edição da 
Resolução nº 765/2013 - PGJ, de 20 de março de 2013, e,

CONSIDERANDO o Comunicado nº 375/2021, da Presidên-
cia do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que estabele-
ceu o Plantão Judiciário Especial a se realizar, de forma remota, 
no período de 18 de dezembro de 2021 a 6 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO que permanece elevado o número de car-
gos vagos nas entrâncias inicial, intermediária e final;

CONSIDERANDO ser insuficiente o número de Promotores 
de Justiça substitutos para o preenchimento do quadro de 
membros a serem designados nos plantões judiciários em todo 
o Estado;

AVISA aos Promotores de Justiça do Interior interessa-
dos em participar do Plantão Judiciário previsto no período de 
18 de dezembro de 2021 a 6 de janeiro de 2022, que deverão 
se manifestar junto ao Secretário Executivo da respectiva 
Sede de Circunscrição, o qual deverá, até o dia 31 de outu-
bro de 2021, via e-mail (designa@mpsp.mp.br), informar à 
Procuradoria-Geral de Justiça – Assessoria de Designações 
os nomes dos interessados, para fins de designação.

Em atenção ao artigo 3º da referida Resolução, fica 
estabelecido abaixo o número máximo de Promotores de 
Justiça que poderão ser designados para cada dia de plantão. 
Fica facultado aos Promotores de Justiça de cada Circunscrição 
Judiciária indicar número menor, desde que suficiente para 
assegurar atendimento adequado e ininterrupto das atividades 
institucionais em cada uma das Circunscrições Judiciárias.

Havendo entre os Promotores de Justiça Titulares mais 
interessados do que o número estabelecido para cada dia de 
plantão, tem a circunscrição autonomia para, consensualmente, 
definir critério para melhor acomodá-los. Inexistente consenso, 
decidirá a Procuradoria-Geral de Justiça, com fundamento no 
artigo 3º, da Resolução nº 765/2013 - PGJ.

Em não havendo Promotores de Justiça Titulares interessa-
dos em número suficiente para permitir o adequado atendimen-
to de atividades institucionais, AVISA que a Procuradoria-Geral 
de Justiça designará livremente dentre aqueles (incluindo os 
afastados do cargo com prejuízo de suas atribuições para atuar 
em grupos especiais, assumir função ou assessoria) que não 
manifestaram interesse ou não obtiveram indicação para o dia 
cujo interesse foi manifestado, segundo aplicação do critério 

funções de Coordenador do Centro de Apoio Operacional à 
Execução – CAEX, a partir de 1º de outubro de 2021.

nº 11028/2021 – Susana Henriques da Costa, 37º Promotor 
de Justiça Criminal - Chefe de Gabinete PGJ, para, sem prejuízo 
de suas atribuições normais, exercer as funções de Secretário 
Especial de Políticas Cível e de Tutela Coletiva e exercer as 
atribuições pertinentes nos termos da Resolução n° 1.202/2020-
PGJ, de 30 de abril de 2020, a partir de 1º de outubro de 2021.

 C – Assessoria 
Tornando sem efeito: 
nº 11029/2021 – a portaria nº 8485/2021 que designou o 

36º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem preju-
ízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº 1505731-
15.2021.8.26.0050, em trâmite pela Vara do Juizado Especial 
Criminal do Foro Central Criminal da Barra Funda (Comarca 
da Capital), para prosseguir no feito em seus ulteriores termos.

nº 11030/2021 – a portaria nº 10390/2021 que designou 
Manuela Schreiber Silva e Sousa, 6º Promotor de Justiça de 
Santo André, para acumular o exercício das funções do 5º Pro-
motor de Justiça de Diadema, de 17 a 31 de outubro de 2021.

nº 11031/2021 – a portaria nº 10708/2021 que designou 
Jose Luiz Saikali, 12º Promotor de Justiça de Santo André, para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais e sem ônus para o 
Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do 5º Pro-
motor de Justiça de Diadema, de 17 a 31 de outubro de 2021.

nº 11032/2021 – a portaria nº 10961/2021 que designou 
Carlos Eduardo Devos de Melo, 2º Promotor de Justiça de 
Pitangueiras, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, 
auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de 
Descalvado (ESAJ), no dia 6 de outubro de 2021.

Designando:   
nº 11033/2021 - Dilson Santiago de Souza, 5º Promotor de 

Justiça de Franca, para acumular o exercício das funções do 13º 
Promotor de Justiça de Franca, no dia 24 de setembro de 2021.

nº 11034/2021 - Flavio Eduardo Turessi, 78º Promotor de 
Justiça Criminal, para acumular o exercício das funções do 72º 
Promotor de Justiça Criminal, de 13 a 19 de outubro de 2021.

nº 11035/2021 - Fabio Perez Fernandez, 3º Promotor de 
Justiça de Santos, para acumular o exercício das funções do 2º 
Promotor de Justiça de Cubatão, de 7 a 16 de outubro de 2021.

nº 11036/2021 - Fernando Alvarez Belaz, 6º Promotor de 
Justiça de São José dos Campos, para acumular o exercício das 
funções do 2º Promotor de Justiça de Jacareí, de 13 a 19 de 
outubro de 2021.

nº 11037/2021 - Flavio Jose Zamponi Santiago, 2º Promotor 
de Justiça de Suzano, para, sem prejuízo de suas atribuições nor-
mais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça 
de Descalvado (ESAJ), no dia 7 de outubro de 2021.

nº 11038/2021 - Gustavo Ferronato, Promotor de Justiça de 
Nuporanga, para acumular o exercício das funções do Promotor 
de Justiça de Guará, de 22 a 28 de outubro de 2021.

nº 11039/2021 - Jose Claudio Zan, 2º Promotor de Justiça 
de São José do Rio Pardo, para acumular o exercício das funções 
do 1º Promotor de Justiça de Mococa, de 18 a 22 de outubro 
de 2021.

nº 11040/2021 - Mariana Pieragnoli Viana, Promotor de Jus-
tiça de Pirangi, para acumular o exercício das funções do 2º Pro-
motor de Justiça de Monte Alto, de 17 a 31 de outubro de 2021.

nº 11041/2021 - Walter de Souza Vicentini Vilela, 5º Pro-
motor de Justiça de Barretos, para acumular o exercício das 
funções do 2º Promotor de Justiça de Barretos, no dia 6 de 
outubro de 2021.

 Republicadas: 
nº 9448/2021- O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, defere licença-prêmio, no período do 
mês de SETEMBRO DE 2021, aos Senhores Promotores de Justiça 
abaixo relacionados:   

Bruno Lessa Marinho   (20/09 a 15/10)   
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 

28/08/2021) 
nº 10256/2021 - Felipe Bragantini de Lima, 2º Promotor de 

Justiça de Santa Fé do Sul, para acumular o exercício das funções 
do 1º Promotor de Justiça de Santa Fé do Sul, de 1 a 4 e 6 a 31 
de outubro de 2021. 

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
28/09/2021) 

nº 10272/2021 - Gabriela Freire Vita, 1º Promotor de Justiça 
de Cerqueira César, para acumular o exercício das funções do 
Promotor de Justiça de Itatinga, de 1 e 15 de outubro de 2021. 

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
28/09/2021) 

nº 10284/2021 - Guilherme Gottardello, 2º Promotor de Jus-
tiça de Jundiaí, para auxiliar no exercício das funções do 2 
Promotor de Justiça de Rio Claro (ESAJ), dia 05 de outubro, 
acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de 
Rio Claro (ESAJ), de 13 a 17 de outubro de 2021.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
29/09/2021)

nº 10386/2021 - Luiz Fernando Guinsberg Pinto, 4º Promo-
tor de Justiça de Salto, para acumular o exercício das funções 
do Promotor de Justiça de Pilar do Sul, de 1 a 6 e 8 a 31 de 
outubro, e auxiliar no exercício das funções do Promotor de 
Justiça de Pilar do Sul, no dia 7 de outubro de 2021. 07/10/2021

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
06/10/2021)

nº 10490/2021 - Rufino Eduardo Galindo Campos, 2º 
Promotor de Justiça de Dracena, para, sem prejuízo de suas atri-
buições normais e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar 
no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Panorama, 
de 1 a 6 de outubro de 2021. 

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
28/09/2021) 

nº 10532/2021 - Andre Mangino Alencar Laranjeiras, 4º 
Promotor de Justiça Substituto da 34ª Circunscrição Judiciária 
(Piracicaba), para assumir o exercício das funções do 15º Pro-
motor de Justiça de Piracicaba, de 1 a 31 de outubro, auxiliar no 
exercício das funções do Promotor de Justiça do Espírito Santo 
do Pinhal, no dia 05 de outubro, auxiliar no exercício das 
funções do 6º Promotor de Justiça de Rio Claro (ESAJ), no 
dia 06 de outubro, e acumular o exercício das funções do 1º 
Promotor de Justiça de Rio Claro, de 17 a 31 de outubro de 2021.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
05/10/2021)

nº 10579/2021 - Mariana da Fonseca Piccinini, 6º Promotor 
de Justiça Substituto da 1ª Circunscrição Judiciária (Santos), 
para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça 
de Praia Grande, de 1 a 31 de outubro, acumular o exercício das 
funções do 1º Promotor de Justiça de Santos, de 8 a 16 de outu-
bro, e auxiliar no exercício das funções do 6º Promotor de 
Justiça de Rio Claro (ESAJ), no dia 06 de outubro de 2021.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
30/09/2021)

nº 10583/2021 - Mateus Carvalho Rezende, 2º Promotor 
de Justiça Substituto da 14ª Circunscrição Judiciária (Barretos), 
para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça 
de Guaíra, de 1 a 16 de outubro, auxiliar no exercício das fun-
ções do 1º Promotor de Justiça de Descalvado (ESAJ), dia 5 de 
outubro, acumular o exercício das funções do 2º Promotor 
de Justiça de Barretos, nos dias 7 e 8 de outubro, acumular 
o exercício das funções do Promotor de Justiça de Patrocínio 
Paulista, de 13 a 16 de outubro, assumir o exercício das funções 
do Promotor de Justiça de Patrocínio Paulista, de 17 a 31 de 
outubro de 2021.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
05/10/2021)

nº 10591/2021 - Patricia Bastos Domingues Passos, 5º 
Promotor de Justiça Substituto da 44ª Circunscrição Judiciária 
(Guarulhos), para auxiliar no exercício das funções do 5º Promo-
tor de Justiça de Habitação e Urbanismo, de 1 a 31 de outubro 

Art. 3º - Altera as redações do §§ 2º e 3º do artigo 15 da 
Resolução nº 1.237/2020-CGMP, de 20 de novembro de 2020, 
que passam a vigorar da seguinte forma:

"........
§ 2º - Da decisão de arquivamento da Reclamação Discipli-

nar serão cientificados o membro do Ministério Público reclama-
do, o(a) reclamante ou seu procurador constituído, resguardado 
o sigilo nas hipóteses previstas em lei.

§ 3º - No prazo de 05 (cinco) dias contados da cientificação 
da decisão de arquivamento, caberá pedido de reconsideração 
do(a) Reclamante ao(à) Corregedor(a)-Geral, à guisa de embar-
gos de declaração, por meio de petição fundamentada, com o 
fim de corrigir erros e/ou suprir omissões."

Art. 4º - Acresce o artigo 50-A às “Disposições Finais” da 
Resolução nº 1.237/2020-CGMP, de 20 de novembro de 2020, 
com a seguinte redação:

"Art.50-A - O “Projeto Corregedoria Cidadã” e as “Reu-
niões devolutivas”, previstas nos incisos XIV e XV do artigo 
2º desta Resolução, serão regulamentadas em resoluções pró-
prias."

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 RESOLUÇÃO Nº 1.373/2021-PGJ, de 6 de outubro de 
2021.

(SEI 29.0001.0082039.2021-38)
Altera a Resolução nº 1.214-PGJ, de 16 de julho de 2020, 

que estabelece normas transitórias para a retomada segura das 
atividades presenciais no âmbito do Ministério Público, e dá 
outras providências.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atri-
buições legais, CONSIDERANDO a Resolução nº 1.214/2020-PGJ, 
de 16 de julho de 2020, que estabelece normas transitórias para 
a retomada segura das atividades presenciais no âmbito do 
Ministério Público do Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO que as medidas tomadas para o retorno 
gradual e seguro das atividades presenciais por membros e 
servidores do Ministério Público têm se mostrado eficientes, 
garantindo a proteção à saúde e, também, a continuidade na 
prestação dos serviços públicos,

CONSIDERANDO que a obrigatoriedade de comparecimento 
presencial nas unidades do Ministério Público, por meio de rodí-
zio e sem aglomerações, deve ser organizada de forma a garantir 
o atendimento adequado e eficiente das demandas dirigidas ao 
Ministério Público,

CONSIDERANDO o avanço no calendário estadual de vaci-
nação com o consequente aumento da população imunizada;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 239, de 20 de 
setembro de 2021, do CNMP, que reestabelece a obrigatorieda-
de de encaminhamento de relatórios de fiscalização às unidades 
de execução das medidas socioeducativas em meio fechado e 
aberto, aos serviços de acolhimento institucional de crianças e 
adolescentes, bem como de acolhimento de idosos e de pessoas 
com deficiência, edita a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º. O art. 12 da Resolução nº 1.214/2020-PGJ, de 16 de 
julho de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12. As diligências ou inspeções, as atividades de 
fiscalização de órgãos e entidades, a participação em perícias, 
entrevistas ou avaliações e o acompanhamento de ato incine-
ração de drogas deverão observar os protocolos sanitários e de 
prevenção ao contágio pelo novo coronavírus, admitindo-se, por 
meio de despacho fundamentado no respectivo procedimento 
administrativo, a realização por meio virtual, via "Teams", caso 
impliquem exposição a situações de provável risco, em razão da 
pandemia da Covid-19, aos membros, servidores e às pessoas 
que participem dos atos ou se encontrem nos órgãos e entidades 
a serem fiscalizadas.

Parágrafo único. Fica reestabelecida a obrigatoriedade de 
encaminhamento do relatório de visitas de fiscalização reali-
zadas em estabelecimentos prisionais ou em razão do controle 
externo da atividade policial, em unidades de execução das 
medidas socioeducativas em meio fechado e aberto, aos serviços 
de acolhimento institucional de crianças e adolescentes, bem 
como de acolhimento de idosos e de pessoas com deficiência, 
ainda que efetivadas por meio virtual, observada a Resolução nº 
239, de 20 de setembro de 2021, do CNMP". (NR)

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário e preserva-
dos os efeitos dos atos praticados com base nos dispositivos 
revogados ou alterados.

 PORTARIAS

 PORTARIAS DE 06/10/2021 
A – Subprocuradorias 
Tornando sem efeito: 
nº 11022/2021 – a portaria nº 10840/2021 que designou 

William Terra de Oliveira, 102º Procurador de Justiça da Procura-
doria de Justiça Criminal, para acumular o exercício das funções 
do 89º Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça Crimi-
nal, sem ônus nos termos do artigo 185 da Lei Complementar 
Estadual nº 734/93, no período de 17 a 31 de outubro de 2021.

Designando:  
nº 11023/2021 - Fernando Henrique de Moraes Araujo, 

44º Promotor de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, auxiliar emergencialmente no exercício 
das funções do 57º Procurador de Justiça da Procuradoria de 
Justiça Criminal, sem ônus nos termos do artigo 185 da Lei 
Complementar Estadual nº 734/93, no período de 17 a 31 de 
outubro de 2021.

nº 11024/2021 - Valerio Moreira de Santana, 1º Promotor 
de Justiça de Ilha Solteira, para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, auxiliar emergencialmente no exercício das funções do 
75º Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça Criminal, 
sem ônus nos termos do artigo 185 da Lei Complementar 
Estadual nº 734/93, no período de 13 a 28 de outubro de 2021.

Republicadas: 
nº 9901/2021 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, defere licença-prêmio, no período do mês 
de OUTUBRO DE 2021, aos Senhores Procuradores de Justiça 
abaixo relacionados: 

Incluam-se: 
Jose Fernando Paes De Barros Junior (13 a 28) 
Jose Haroldo Martins Segalla (19 a 28) 
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 

28/09/2021)
 B - Secretarias
Autorizando:
nº 11025/2021 - Alexandre de Andrade Pereira, 15º Pro-

motor de Justiça de Piracicaba, a se ausentar de suas funções, 
para ministrar Palestra com o tema Atuação do Ministério 
Público do Estado de São Paulo, sua convergência com a missão 
Institucional do Instituto Combustível Legal – ICL, na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, no período de 20 a 22 de outubro de 2021, 
sem prejuízo de suas atribuições normais e sem ônus para o 
Ministério Público, providenciando o interessado sua respectiva 
substituição automática.

(Proc. SEI nº 29.0001.0201447.2021-11)
nº 11026/2021 - Paulo Cesar Correa Borges, 7º Promotor de 

Justiça de Franca, a se ausentar de suas funções, para presidir 
a 2ª Reunião Extraordinária por Videoconferência do Conselho 
Deliberativo da Associação dos Funcionários Públicos do Estado 
de São Paulo, no dia 7 de outubro de 2021, sem prejuízo de suas 
atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público, provi-
denciando o interessado sua respectiva substituição automática.

(Proc. SEI nº 29.0001.0201654.2021-48)
Designando:
nº 11027/2021 – Luiz Fernando Rodrigues Pinto Junior, 24º 

Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça de Interesses 
Difusos e Coletivos - Secretário Especial de Assuntos Eleitorais, 
para, sem prejuízo de suas atribuições normais, exercer as 

 INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06/2021 DO CONSELHO 
DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO 
ESCOLAR DE 09-09-2021.

Estabelece critérios para readmissão de alunos. Em confor-
midade com o disposto no Art. 27º da Portaria Unesp – 242, de 
04-12-2020, Regulamento do Programa de Pós-graduação em 
Educação Escolar da Faculdade de Ciências e Letras da Unesp, 
campus de Araraquara, o Conselho do Programa expede a 
seguinte Instrução Normativa: Artigo 1º Os alunos desligados 
do Programa por reprovação na defesa da Dissertação ou da 
Tese, ou por medida disciplinar, não poderão ser readmitidos 
no Programa. Artigo 2º Os alunos desligados do Programa por 
ausência de renovação de matrícula; ausência de defesa de 
Dissertação ou Tese; por iniciativa própria; por solicitação do 
orientador, poderão buscar a readmissão enviando justificativa 
(protocolada) para o Conselho do Programa. Artigo 3º O Conse-
lho do Programa emitirá parecer aceitando ou não a readmissão 
do aluno, baseando-se na justificativa apresentada e no histórico 
do aluno junto ao Programa. Artigo 4º As situações não previstas 
nesta Instrução Normativa serão decididas pelo Conselho do 
Programa, soberano nas suas deliberações. Artigo 5º Esta Instru-
ção Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS
 Divisão Técnica Administrativa
 COMUNICADO DO DIRETOR TÉCNICO DE DIVISÃO
Considerando as disposições do Artigo 5º da Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações, JUSTIFICO o pagamento a ser 
efetuado por esta Unidade antecipadamente em 08/10/2021, 
independentemente da ordem cronológica da respectiva exigibi-
lidade, em virtude do vencimento original (11/10/2021) ocorrer 
em dia de expediente suspenso - ponto facultativo, fixado atra-
vés de Ofício RUNESP 04/2020 - Calendário de 2021.

Processo Fornecedor Valor
326/2021- Sobrosa Empreendimentos, Materiais e Instala-

ções Elétricas Ltda-ME - R$ 1.990,00

 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE

 DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA
 Seção Técnica de Materiais
 Extrato de Contrato
Contrato nº 33/2021-FCT, Processo FCT nº 602/2021-

FCT, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021-RUNESP, PROCESSO 
Nº 663/2021-RUNESP - Contratante: Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - Campus de Presidente 
Prudente - Faculdade de Ciências e Tecnologia, inscrita no 
CNPJ sob nº 48.031.918/0009-81 – Contratada: LINK CARD 
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob nº 12.039.966/0001-11. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO 
E FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO – VALE 
COMBUSTÍVEL, NA FORMA DE CRÉDITOS A SEREM CARRE-
GADOS EM CARTÕES ELETRÔNICOS / MAGNÉTICOS OU DE 
SIMILAR TECNOLOGIA, DESTINADOS AOS SERVIDORES DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 
FILHO” – UNESP: REITORIA E UNIDADES UNIVERSITÁRIAS, 
INCLUSIVE CAMPUS EXPERIMENTAIS; COM O CREDENCIAMEN-
TO DE ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS. Prazo de vigência: 
15 (quinze) meses contados da data definida para início dos 
serviços, dia 17/11/2021. Valor total do contrato: R$ 277.500,00 
(duzentos e setenta e sete mil e quinhentos reais), sendo o valor 
mensal estimado de R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos 
reais), atendidos pela dotação orçamentária 3.3.90.33.44 – Nota 
de Empenho 0906/0631. Data da assinatura: 08/09/2021. Publi-
cação de acordo com o Parecer nº 486/2019-AJ de 21/10/2019.

 CAMPUS DE RIO CLARO

 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS
 Divisão Técnica Administrativa
 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS DE RIO CLARO
DIVISÃO TÉCNICA DE ADMINISTRAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR EM 07/10/2021
Considerando as disposições do artigo 5º da Lei Federal 

8.666/93 e demais alterações, justificamos os pagamentos das 
despesas a seguir indicadas, independentemente da ordem 
cronológica da respectiva exigibilidade, necessária ao desenvol-
vimento das atividades deste Campus, visando assegurar condi-
ções para a execução da programação, cujo não cumprimento 
implicará prejuízos à ordem interna.
PROCESSO FORNECEDOR  DATA DE PAGAMENTO  VALOR
13/2021 Departamento Autônomo de Água e 

Esgoto de Rio Claro
08/10/2021  R$ 557,63

 Ministério Público
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

 RESOLUÇÕES

 RESOLUÇÕES
RESOLUÇÃO nº 1.372/2021-CGMP, de 05 de outubro 

de 2021.
Altera a Resolução nº 1.237/2020-CGMP, de 20 de novem-

bro de 2020, que disciplina o exercício das atribuições de orien-
tação e de fiscalização das atividades funcionais do Ministério 
Público e os procedimentos respectivos e dá outras providencias.

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no 
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Resolução nº 1.237/2020-CGMP que 
disciplina o exercício das atribuições de orientação e de fis-
calização das atividades funcionais do Ministério Público e os 
procedimentos respectivos e dá outras providencias, e,

CONSIDERANDO a Resolução nº 1.358/2021-CGMP que 
regulamenta o projeto "Corregedoria Cidadã" e o "Banco de 
Projetos" da Corregedoria-Geral do Ministério Público do estado 
de São Paulo, edita a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º - O artigo 2º da Resolução nº 1.237/2020-CGMP, 
de 20 de novembro de 2020, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes incisos:

".......
XIV – Reuniões do projeto "Corregedoria Cidadã";
XV – Reuniões devolutivas."
Art.2º - Fica revogado o parágrafo único do artigo 11 da 

Resolução nº 1.237/2020-CGMP, de 20 de novembro de 2020, 
que resta acrescido dos seguintes parágrafos:

"......
§ 1º - Da decisão de indeferimento e de arquivamento será 

cientificado o membro do Ministério Público interessado e o(a) 
noticiante, resguardado o sigilo nas hipóteses previstas em lei.

§ 2º - No prazo de 05 (cinco) dias contados da cientificação 
da decisão de arquivamento ou de indeferimento da Notícia de 
Fato, caberá pedido de reconsideração do(a) noticiante ao(à) 
Corregedor(a)- Geral, à guisa de embargos de declarações, por 
meio de petição fundamentada, com o fim de corrigir erros e/
ou suprir omissões.

§ 3º - Decorrido o prazo previsto no § 2º deste artigo ou 
após a decisão do pedido de reconsideração, será lançada nos 
autos certidão de decurso do prazo, encerrando-se a Notícia de 
Fato e remetendo-se os respectivos autos ao arquivo."


